INDICAÇÃO Nº 
1052
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, no sentido de deslocar homens da Polícia Militar, viaturas, Policiais Civis e rearmamento da Guarda Municipal, destinados ao município de ELIAS FAUSTO/SP.

JUSTIFICATIVA

Referida propositura é de extrema necessidade tendo em vista que o referido  município há tempos vem sofrendo com a falta de policiamento, já que atualmente, conta com apenas 8 (oito) homens da polícia militar que se revezam durante o dia, o que significa que apenas dois policiais trabalham concomitantemente por turno, além de contar com apenas uma viatura muito velha por sinal, que nunca daria conta de rodar por toda a área Eliasfaustense.

Não bastasse as deficiências em relação ao Policiamento Militar, que deveria ser ostensivo, o município atualmente conta com apenas quatro funcionários da Polícia Civil

E, para completar o quadro calamitoso, os Guardas Municipais, que, de todas as forças, era a mais presente, encontra-se atualmente desarmada.

Tal quadro para o município é uma catástrofe já que o município possui aproximadamente 18.000 habitantes, distribuídos em uma área vasta, deixando à mercê da criminalidade, pois não há homens, nem viaturas suficientes para o patrulhamento adequado.

Ressalta-se ainda , não bastassem tais adjetivos negativos, o município conta ainda com um Distrito denominado Cardeal, que conta com aproximadamente 3000 habitantes, e localiza-se à 6 km do centro daquela cidade.

Não bastando tais problemas, a criminalidade agora vem atuando também na zona rural eliasfaustense, cuja extensão é gigantesca e composta por inúmeras propriedades rurais que possuem colônias de trabalhadores. Tais imóveis, servidos por uma malha viária numerosa, vem proporcionando aos delinqüentes grande facilidade para executar furtos e roubos em tais locais, tendo grande facilidade para fuga, ante a inexistência de pessoal e viaturas o suficiente para deslocarem-se até essas áreas.

Desta forma, até as  áreas rurais do município que anteriormente eram sinônimos de tranqüilidade, viraram locais de risco, haja vista o aumento sensível da criminalidade nestes locais.

Com tudo isso, fica impraticável manter segura a cidade, pois além da criminalidade que vem agindo indiscriminadamente, pelo fato da cidade estar encravada no meio de grandes centros(o que vem facilitando aos criminosos de cidades vizinhas a atuarem aqui), outros fatos de competência da polícia também ocorrem, tais como acidentes automobilísticos, patrulhamento do trânsito, inúmeros boletins de ocorrência, emissão de documentos de trânsito,..., o que deixa claro não haver a possibilidade dos poucos policiais “arrumarem” a cidade,  já que basicamente estão atendendo serviços administrativos e pequenos acontecimentos cotidianos.

Considerando-se ainda que os municípios passam hoje por série crise financeira é importante o atendimento de suas necessidades  também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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